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Sumário 

O que auditámos? 

A presente auditoria teve como propósito verificar se o Município da Madalena 
continua a financiar o serviço da dívida de empréstimos outrora contraídos pela 
Madalenagir, S.A., para assegurar a execução de investimentos municipais, através do 
contrato-promessa de arrendamento celebrado em 12-06-2012 entre esta empresa e a 
Madalena Progresso, E.E.M., a qual foi internalizada no Município, por força da 
aplicação da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto. 

Foi igualmente avaliado o impacto financeiro decorrente daquele contrato na 
expressão da dívida total do Município da Madalena e na observância do 
correspondente limite legal, atento o grau de compromisso assumido perante a 
instituição de crédito financiadora que resulta do complexo contratual que esteve 
subjacente à obtenção daqueles empréstimos por parte da Madalenagir, S.A., que 
incluiu a emissão de uma carta de conforto pela Câmara Municipal, destinada a 
garantir aquelas operações creditícias. 

O que concluímos? 

 Conforme se constatou em anteriores ações de fiscalização realizadas ao 
Município da Madalena, abrangendo as entidades que então integravam o 
respetivo sector empresarial, os responsáveis municipais gizaram um modelo 
para a concretização de diversos investimentos assente na constituição de uma 
parceria público-privada de tipo institucional – a Madalenagir, S.A. – com o intuito 
de, através desta, aceder a financiamento bancário, contornando as restrições 
legais ao endividamento, mas assumindo os encargos inerentes. 

 Neste contexto, o contrato-promessa de arrendamento celebrado entre a 
Madalena Progresso, E.E.M., e a Madalenagir, S.A., em 12-06-2012, constituiu o 
elemento central da estratégia delineada para disponibilizar a esta empresa, 
através do orçamento municipal, os recursos destinados à satisfação do serviço 
da respetiva dívida financeira.  

 À data, ambas as empresas integravam o sector empresarial do Município, que 
detinha a totalidade do respetivo capital social – por via direta, na Madalena 
Progresso, E.E.M., e por intermédio desta, na Madalenagir, S.A. 

 Na sequência da reestruturação operada ao nível do respetivo sector empresarial, 
por força do RJAEL, o Município promoveu a extinção da Madalena 
Progresso, E.E.M., assumindo a respetiva posição no contrato de arrendamento, 
e alienou a totalidade das ações representativas do capital social da 
Madalenagir, S.A., pelo preço de 2 000,00 euros, operação que foi concretizada 
em 23-12-2015, passando a empresa a assumir natureza exclusivamente privada. 
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 No final deste exercício, a Madalenagir, S.A., detinha ativos avaliados em 
8,9 milhões de euros, maioritariamente financiados por capitais alheios 
(8,8 milhões de euros; 99%), destacando-se neste contexto os empréstimos 
bancários contraídos (8,4 milhões de euros; 95% da estrutura de financiamento 
da empresa).     

 Nas circunstâncias descritas, e uma vez que através do arrendamento o 
Município continua a suportar o serviço da dívida financeira da Madalenagir, S.A., 
a operação descrita traduziu-se na transferência, a título substancialmente gratuito, 
daquele conjunto de ativos que integravam o património municipal para a esfera 
jurídica da empresa privada Madalenagir, S.A., incluindo os imóveis tomados de 
arrendamento pelo Município. 

 Em execução deste contrato, e até ao seu termo, em junho de 2041, o Município 
irá despender uma importância estimada em 16,3 milhões de euros para usufruir 
de um conjunto de imóveis que, outrora, integraram a sua esfera patrimonial, 
quando o investimento realizado nos mesmos ascendeu a 7,3 milhões de euros, 
dando-se ainda o caso de, findo o arrendamento, os respetivos direitos de 
propriedade permanecerem na titularidade da Madalenagir, cujo capital social é 
integralmente privado.  

 Com base nas atuais condições de financiamento (reportadas a junho de 2023) 
perspetiva-se que entre janeiro de 2023 e o termo do arrendamento, em junho de 
2041, as rendas a pagar pelo Município possam vir a exceder em cerca de 
3,4 milhões de euros o serviço da dívida financeira da Madalenagir, S.A., no 
período em referência, podendo mesmo atingir os 4,1 milhões de euros, 
considerando todo o período do arrendamento.  

 Os factos descritos demonstram que o negócio concretizado é suscetível de lesar 
o interesse público municipal.     

 De acordo com o referencial contabilístico do SNC-AP, as responsabilidades 
emergentes do contrato de arrendamento cumprem os critérios de 
reconhecimento de um passivo financeiro, devendo, em conformidade, ser como 
tal reconhecidas, mensuradas e evidenciadas nas demonstrações financeiras do 
Município da Madalena. 

 Em consequência do reconhecimento daquele passivo financeiro e da reexpressão 
retrospetiva dos seus efeitos nas demonstrações financeiras de 2022, verifica-se 
que a dívida total do Município da Madalena ultrapassou o respetivo limite legal 
em cerca de 902 mil euros (+9,8%). Nestas circunstâncias, o Município fica 
obrigado a reduzir o excesso de endividamento e a aderir aos mecanismos de 
recuperação financeira municipal previstos no RFALEI. 
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O que recomendamos? 

 Proceder ao reconhecimento e mensuração, de acordo com o referencial 
contabilístico do SNC- AP, das responsabilidades emergentes do 
contrato-promessa de arrendamento celebrado com a Madalenagir em 
12-06-2012, entretanto convertido em definitivo em 30-06-2016, evidenciando o 
correspondente passivo nas respetivas demonstrações financeiras.  
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PARTE I 
INTRODUÇÃO 

Capítulo I 
Delimitação da ação 

1. Fundamento, natureza, objeto e âmbito da ação 

1 No programa de fiscalização da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas 
para 2023 , encontra-se prevista a realização de uma auditoria ao Município da 
Madalena, abrangendo as entidades que integraram o respetivo sector empresarial.  

2 A ação, com a natureza de auditoria de conformidade, tem por objeto o contrato-
promessa de arrendamento celebrado em 12-06-2012, entre a Madalenagir, S.A. 
(doravante, Madalenagir) e a Madalena Progresso, E.E.M. (doravante, Madalena 
Progresso), sendo a entidade auditada o Município da Madalena do Pico. 

3 O âmbito temporal da ação incide sobre o período de 12-06-2012 – data da 
celebração do referido contrato – a 30-06-2023, sem prejuízo da apreciação de factos 
praticados anteriormente ou em data posterior, com relevância para a matéria 
auditada. 

2. Objetivos 

4 A auditoria tem como objetivos: 

 Verificar se o Município da Madalena continua a financiar o serviço da dívida de 
empréstimos contraídos pela Madalenagir, através do contrato-promessa de 
arrendamento, entretanto convertido em contrato definitivo. 

 Avaliar o impacto financeiro do referido contrato nas finanças municipais, 
decorrente do grau de compromisso assumido pelo Município perante a 
instituição de crédito financiadora, a coberto do complexo contratual que esteve 
subjacente à concessão daqueles empréstimos, designadamente através da 
carta de conforto emitida pela Câmara Municipal, destinada a garantir aquelas 
operações creditícias. 

                                                      
 O programa de fiscalização para 2023 foi aprovado por Resolução do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em 
sessão de 15-12-2022, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 4, de 5 de janeiro de 2023, p. 189, sob o 
n.º 6/2022, e no Jornal Oficial da Região Autónoma dos Açores, II série, n.º 7, de 10 de janeiro de 2023, sob o 
n.º 1/2023. 

https://files.dre.pt/2s/2023/01/004000000/0018900189.pdf
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/2b2a3449-5c7d-4d5c-b3fe-8c733f1639f2/pdfOriginal
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3. Fases da auditoria e metodologia  

5 A realização da auditoria compreendeu as fases de planeamento, execução e 
elaboração do relato e do relatório , sendo, em cada momento, adotados os 
procedimentos suportados nas metodologias acolhidas pelo Tribunal de Contas, 
nomeadamente no seu Manual de Auditoria – Princípios fundamentais , documento 
que tem por base os princípios definidos nas Normas da INTOSAI – International 
Organisation of Supreme Audit Institutions, designadamente as referentes à 
auditoria de conformidade / . 

6 Os documentos que fazem parte do dossiê corrente constam de ficheiros eletrónicos 
e estão identificados no Apêndice IV por um número e uma breve descrição do seu 
conteúdo. O número de cada documento corresponde ao nome do ficheiro que o 
contém. Nas referências feitas a esses documentos ao longo do relatório identifica-se 
apenas o respetivo número e, se for o caso, a página do ficheiro. 

4. Condicionantes e limitações 

7 Não se verificaram obstáculos ao normal desenvolvimento da ação, sendo de 
destacar a total disponibilidade e colaboração prestadas pela entidade auditada, 
Município de São Roque do Pico, bem como pela Madalenagir. 

5. Contraditório 

8 Em conformidade com o disposto nos artigos 13.º e 87.º, n.º 3, da Lei de Organização 
e Processo do Tribunal de Contas (LOPTC), o relato foi remetido ao Município da 
Madalena e à parte interessada – Madalenagir –, para se pronunciar, querendo. 

9 Obtiveram-se respostas de ambas as entidades, as quais foram tidas em conta na 
elaboração do Relatório. 

10 De assinalar que na resposta apresentada naquela sede, o Município da Madalena 
teceu comentários sobre matérias relativamente às quais o Tribunal já se pronunciou 
em anteriores ações de fiscalização, para onde se remete. 

11 Nos termos do disposto na parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC, as respostas 
obtidas encontram-se integralmente reproduzidas nos Anexos I e II ao presente 
Relatório. 

  

                                                      
 As fases da auditoria encontram-se detalhadas no Apêndice I. 

Aprovado pelo Plenário da 2.ª Secção, em sessão de 29-09-2016. 

 Cf. ISSAI 400 e 4000 – Norma para Auditoria de Conformidade, ambas emitidas pela INTOSAI – International 
Organisation of Supreme Audit Institutions. 

 A principal legislação citada no relatório encontra-se elencada no Apêndice II. 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638
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Capítulo II 
Antecedentes da ação 

6. Modelo adotado para a execução de investimentos municipais 

12 Em anteriores ações de fiscalização realizadas ao Município da Madalena , 
abrangendo as entidades que então integravam o respetivo sector empresarial local, 
constatou-se que os responsáveis municipais tinham adotado um modelo para a 
concretização de diversos investimentos assente na criação de uma 
sociedade-veículo .  

13 Apurou-se, igualmente, que o referido modelo teve subjacente o pressuposto de que 
seria o Município da Madalena a suportar o serviço da dívida dos financiamentos 
contraídos pela Madalenagir ao abrigo daquela abertura de crédito, constituindo o 
referido contrato-promessa de arrendamento uma das peças que integrou o 
complexo contratual concebido com tal propósito. 

14 Para melhor contextualizar o âmbito da presente ação, afigura-se conveniente 
revisitar algumas matérias abordadas naquelas auditorias, de modo a caracterizar o 
relacionamento estabelecido entre o Município da Madalena e as entidades que 
integravam o respetivo sector empresarial, no período compreendido entre a sua 
constituição e a conclusão das operações de reestruturação implementadas por força 
da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto . 

6.1. Criação da parceria público-privada de tipo institucional 

15 No sentido de promover a realização de um conjunto de investimentos de âmbito 
municipal, o Município da Madalena recorreu a um modelo de contratação tendo 
por base a constituição de uma parceria público-privada de tipo institucional. 

16 O primeiro passo com vista à implementação daquele modelo deu-se com a criação 
da empresa local Madalena Progresso, de capitais exclusivamente públicos, a qual, 
por sua vez, participou, juntamente com parceiros privados, no capital da sociedade 
comercial Madalenagir, que estava encarregada de obter o financiamento e assegurar 
a realização das empreitadas destinadas à concretização de diversos investimentos, 
designadamente a construção do Auditório Municipal da Madalena do Pico. 

17 Neste contexto, destacam-se os factos seguintes: 

                                                      
 Relatórios de auditoria n.os 2/2015 – FS/SRATC, de 05-03-2015 (Sector empresarial do Município da Madalena – 

Aplicação da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto), 5/2017 – FS/SRATC, de 16-03-2017 (Utilização de empréstimos 
pela Madalenagir, S.A.) e n.º 2/2023 – FS/SRATC, de 22-06-2023 (Reforma do sector empresarial local e das 
participações locais dos Municípios da Região Autónoma dos Açores). 

 A Madalenagir, a quem coube a obtenção dos recursos necessários à execução daqueles investimentos, mediante 
a contratação de uma abertura de crédito de longo prazo junto de uma instituição financeira. 

 Lei que aprovou o regime jurídico da atividade empresarial local e das participações locais. 

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2012-67570784
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosAuditoria/Documents/2015/rel002-2015-sratc.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosAuditoria/Documents/2017/rel005-2017-sratc.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosAuditoria/Documents/2023/rel002-2023-sratc.pdf
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 A constituição da empresa local Madalena Progresso pelo Município da 
Madalena, em 17-07-2006, com um capital social de 50 000 euros9. 

 O lançamento do procedimento concursal para a seleção de parceiros privados 
pela Madalena Progresso tendo em vista a criação de uma sociedade comercial, 
associando capitais públicos e capitais privados, com o declarado objetivo de 
«… obter os financiamentos necessários de forma a levar a cabo um conjunto 
de investimentos de interesse municipal (…) de rentabilidade não 
demonstrada» . 

 A constituíção da Madalenagir, em 01-03-2007, com um capital social 
de 50 000 euros, na qual a Madalena Progresso detinha uma participação de 
49% (24 500 euros), e os restantes 51% (25 500 euros) equitativamente 
distribuídos pelos parceiros privados . 

6.2. Extinção da parceria público-privada 

18 Em março de 2010, a Madalena Progresso adquiriu aos parceiros privados, pelo 
respetivo valor nominal, as ações representativas de 51% do capital social da 
Madalenagir, pondo termo à parceria. 

19 Em consequência, o Município da Madalena passou a deter, ainda que 
indiretamente, através da Madalena Progresso, a totalidade do capital social da 
Madalenagir, a qual foi integrada no respetivo sector empresarial. 

6.3. Aumento do capital social da Madalena Progresso 

20 Em 15-02-2011, o Município da Madalena realizou um aumento do capital social da 
Madalena Progresso para 666 277 euros, integralmente realizado com a 
transferência da propriedade de diversos prédios municipais situados no concelho 
da Madalena, avaliados em 616 277 euros. 

21 Pelo menos um destes prédios – onde se encontrava edificado o designado 
“Polidesportivo Municipal” – viria a ser alienado à Madalenagir, em 11-04-2011, pelo 
preço de 400 mil euros, tendo por base um relatório de avaliação elaborado por um 
engenheiro técnico civil, datado de 26-11-2010, cujo conteúdo foi certificado por um 
Revisor Oficial de Contas, conforme parecer emitido em 10-12-2010 . 

                                                      
 Sobre o assunto, cf. Relatório n.º 2/2015 – FS/SRATC, de 05-03-2015 (Sector empresarial do Município da 

Madalena – Aplicação da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto), ponto 6, p. 14.  

 Cf. considerandos 2 do contrato-programa celebrado entre o Município da Madalena e a empresa local Madalena 
Progresso, em 04-10-2006, e D, do primeiro aditamento ao mesmo, formalizado em 30-12-2011 (doc.os 01.07 e 
01.08). 

 Eng.º Luís Gomes, S.A., Irmãos Cavaco, S.A., Marques, S.A., e Somague-Ediçor, Engenharia, S.A., cada um 
detendo uma participação correspondente a 12,75% (6 375 euros) do capital social.  

 Doc.os 01.34 e 01.35. 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosAuditoria/Documents/2015/rel002-2015-sratc.pdf
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6.4. Reestruturação do sector empresarial local 

22 O novo regime jurídico da atividade empresarial local e das participações locais, 
aprovado pela Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto (doravante, RJAEL), veio determinar 
a dissolução e sequente liquidação das empresas locais que não observassem os 
critérios de sustentabilidade definidos na mesma , prevendo, todavia, a possibilidade 
de as respetivas atividades serem internalizadas nos serviços do Município . 

23 Dado que a Madalena Progresso encontrava-se naquelas circunstâncias, a 
Assembleia Municipal da Madalena deliberou, em 26-02-2013, sob proposta da 
Câmara Municipal, aprovar a dissolução e liquidação desta empresa local, 
concretizada através da transmissão global do seu património para o Município e da 
internalização das respetivas atividades nos serviços municipais. 

24 O registo de encerramento da liquidação foi efetuado em 15-12-2016 . 

25 O RJAEL determinou, igualmente, a dissolução ou, em alternativa, a alienação 
integral das participações detidas pelas empresas locais em sociedades comerciais 
nas quais exercessem uma influência dominante , circunstância que se verificava 
relativamente à participação detida pela Madalena Progresso na Madalenagir. 

26 Na pendência do procedimento de liquidação da Madalena Progresso, o Município 
promoveu, por duas vezes, a aquisição, a título gratuito, da totalidade das ações 
representativas do capital social da Madalenagir. Não obstante, não tendo sido 
demonstrada a viabilidade e sustentabilidade económica e financeira desta empresa local, 
nem a racionalidade acrescentada com a operação, tal desiderato não se concretizou . 

27 Em 23-12-2015, na sequência do lançamento de um procedimento por hasta 
pública , a Madalena Progresso alienou as ações representativas da totalidade do 
capital social da Madalenagir à Quadrante Fantástico Unipessoal, L.da, pelo preço de 
2 000 euros, registando, assim, uma menos-valia contabilística de 48 000 euros com 
a concretização da operação . 

28 À data, a Madalenagir desenvolvia atividades de natureza exclusivamente 
administrativa, essencialmente relacionadas com a gestão dos processos de 
empreitada em curso e dispunha apenas de dois trabalhadores.  

                                                      
 Cf. artigos 62.º, n.º 1, alíneas a) a d), e 70.º, n.º 3, do RJAEL. 

 Cf. artigos 62.º, n.º 12, e 65.º, do RJAEL. 

 Cf. Portal da Justiça, introduzindo o número de identificação de pessoa coletiva 512095094. 

 Cf. artigo 68.º, n.os 1 e 2, do RJAEL. 

 Com este fundamento, e através das Decisões n.os 6/2013 – SRATC, de 02-07-2013, e 8/2014 – SRATC, de 
23-10-2014, foi recusado o visto à minuta do contrato. Esta última decisão foi mantida pelo Acórdão n.º 8/2015-
3MAR-1.S/PL, de 03-03-2015. 

 Cf. Anúncio n.º 237/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 201, de 14-10-2015, p. 29651. 

 Doc. 01.20. 

 A Quadrante Fantástico Unipessoal, L.da, é uma sociedade por quotas que foi constituída em 26-11-2014, com 
um capital social de 1 000 euros, tendo como sócio único Hélder Alberto Martins Fialho (cf. Portal da Justiça, 
introduzindo o número de identificação de pessoa coletiva 51307770). 

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2012-67570784
https://publicacoes.mj.pt/pesquisa.aspx
https://files.diariodarepublica.pt/2s/2015/10/201000000/2965129651.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/2s/2015/10/201000000/2965129651.pdf
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29 Por outro lado, com referência ao final de 2015, a Madalenagir detinha ativos avaliados 
em 8,9 milhões de euros, maioritariamente financiados por capitais alheios (8,8 
milhões de euros; 99%), destacando-se neste contexto os empréstimos bancários 
contraídos (8,4 milhões de euros; 95% da estrutura de financiamento da empresa) .  

30 Perante tais circunstâncias, afigura-se que a alienação da participação detida pela 
Madalena Progresso na Madalenagir apenas se concretizou face ao compromisso 
assumido pelo Municipio de assegurar os recursos necessários à satisfação do 
serviço da dívida financeira contraída pela Madalenagir, a coberto do 
contrato-promessa de arrendamento celebrado entre aquelas duas empresas, em 
12-06-2012, circunstância que se continua a verificar atualmente, de acordo com o 
afirmado pelo Presidente da Câmara Municipal da Madalena . 

7. Financiamento dos investimentos 

7.1. Empréstimos contratados 

31 Coube à Madalenagir a obtenção do financiamento necessário à execução dos 
diversos projetos que constavam do respetivo plano de investimentos, mediante a 
contratação, em 13-11-2007, de uma abertura de crédito até ao montante de 
7 584 000 euros. 

32 A operação tinha como finalidade financiar a execução de quatro investimentos, cada 
um deles objeto de um contrato de empréstimo autónomo, a saber: i) Edifício 
Multiusos, acessos e arranjos exteriores – 604 000 euros; ii) Campo de Jogos de São 
Mateus – 696 000 euros; iii) Construção de imóvel Sócio-Educativo – 1 345 125 euros; 
e iv) Construção do Multiusos e do Auditório Municipal – 4 938 875 euros . 

33 Porém, apenas 50% do produto destes empréstimos, correspondente a 3,8 milhões 
de euros, viria a ser efetivamente aplicado nas finalidades previstas , razão pela qual 
a Madalenagir se confrontou com a necessidade de contrair um financiamento 

                                                      
 Doc. 04.05.46. 

 Na resposta apresentada em contraditório no âmbito do Relatório n.º 2/2023 – FS/SRATC, de 22-06-2023 
(Reforma do sector empresarial local e das participações locais dos Municípios da Região Autónoma dos 
Açores), p. 93. 

 Os empréstimos tinham um prazo de 20 anos, incluindo um período de utilização e carência de capital de três 
anos, processando-se os respetivos reembolsos em prestações semestrais de capital e juros, sendo estes 
inicialmente calculados à taxa resultante da média aritmética simples da Euribor a 6 meses, apurada com 
referência ao mês imediatamente anterior ao do início de cada período de contagem de juros, arredondada à 
milésima, acrescida de um spread de 0,475% (doc.os 01.02.01 a 01.02.05). 

 Relativamente ao empréstimo destinado a financiar a empreitada de construção do Auditório Municipal, 
constatou-se que o capital mutuado ascendeu, efetivamente a 5 113 280,72 euros – mais 174 405,72 euros do que 
o montante inicialmente previsto. 

 A Madalenagir acabou por utilizar os restantes 3,8 milhões de euros no financiamento da sua atividade corrente, 
incluindo a regularização do serviço da dívida dos próprios empréstimos. Sobre o assunto, cf. Relatório 
n.º 5/2017 – FS/SRATC, de 16-03-2017 (Utilização de empréstimos pela Madalenagir, S.A.), ponto 11, p. 27. 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosAuditoria/Documents/2023/rel002-2023-sratc.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosAuditoria/Documents/2017/rel005-2017-sratc.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosAuditoria/Documents/2017/rel005-2017-sratc.pdf
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adicional de 1 770 000 euros, de modo a concluir a empreitada de construção do 
Auditório Municipal. 

34 Assim, em 14-07-2015 – data que antecede em cerca de cinco meses a alienação à 
mencionada entidade privada da totalidade das ações representativas do capital social da 
Madalenagir –, o respetivo conselho de administração deliberou não só aprovar a 
contratação daquele empréstimo, bem como proceder à reestruturação dos empréstimos 
então em vigor, o que em qualquer dos casos determinou um agravamento substancial 
das condições de financiamento face às inicialmente contratadas .  

35 De facto, relativamente aos empréstimos em vigor, a introdução de um valor residual 
de 30% do capital em dívida na última prestação, para além de projetar para a data 
de vencimento das operações – a ocorrer entre 2027 e 2032 – um assinalável esforço 
financeiro, irá, igualmente, implicar um significativo aumento dos juros a suportar, 
motivado não só pelo diferimento do capital, mas também pelo agravamento do 
spread, que passou de 0,475% para 2,5% . 

36 No que diz respeito ao contrato de financiamento celebrado em 02-12-2015, no 
montante de 1 770 000 euros e vencimento em 2035, as condições contratualizadas 
foram ainda mais penalizadoras, pois para além de a última prestação também incluir 
um valor residual de 30% do capital mutuado, foi contratado um spread de 3,5%, que 
acresce à taxa de juro Euribor a 6 meses, indexante utilizado para este efeito / .  

                                                      
 Doc. 01.36. 

 Doc.os 01.02.01 a 01.02.04. 
 No que respeita ao empréstimo destinado a financiar a execução do Auditório Municipal, foi igualmente 

negociada a extensão da respetiva maturidade por mais 18 meses, constatando-se, ainda, que o capital 
contratado foi acrescido de 174 405,72 euros, verba eventualmente relativa à regularização de alguma prestação 
em dívida.  

 Doc. 04.05.13. 

 A propósito desta operação, o administrador único da Madalenagir veio alegar, em contraditório, que a 
informação relativa à mesma «… não estava refletida no procedimento de alienação das participações sociais, 
bem como no documento do contrato de compra e venda das ações celebrado a [23-12-2015]».  
Na realidade, nos termos da cláusula quinta do mencionado contrato de compra e venda, «O segundo 
outorgante [a Quadrante Fantástico Unipessoal, L.da] toma conhecimento do valor do ativo e passivo da empresa 
na data atual, conforme balancete em anexo ao presente contrato …». Sucede que o balancete em causa 
reportava-se ao mês de setembro de 2015 (doc. 01.20, p. 4), data que antecede a da outorga do citado contrato 
de empréstimo, que ocorreu em 02-12-2015(doc. 04.05.13), não obstante já em julho de 2015 o então conselho 
de administração da Madalenagir perspectivar a sua contratação a breve prazo (doc. 01.36, pp. 4 e 5). 
Todavia, não deixa de causar estranheza o facto de o atual administrador único da Madalenagir alegar 
desconhecer os contornos da operação, pois, pelo menos, desde 2012 que presta assessoria financeira à 
empresa, conforme evidencia a faturação emitida pela sociedade por quotas que gira sob a firma Hélder Alberto 
Martins Fialho, L.da, resumida no quadro seguinte: 
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37 Ficou ainda estabelecido que, em determinadas circunstâncias , o banco financiador 
poderá alterar unilateralmente a taxa de juros convencionada e demais encargos 
associados, facto suscetível de implicar um agravamento daquelas condições já de 
si penalizadoras, na eventualidade de tais contingências se materializarem. 

38 Em suma, para financiar a execução do seu plano de investimentos, a Madalenagir 
contraiu dívida financeira na ordem dos 9,5 milhões de euros. 

7.2. Garantias prestadas 

39 Em 2007, aquando das negociações encetadas pela Madalenagir com vista à 
contratação da abertura de crédito de 7 584 000 euros, a Câmara Municipal da 
Madalena apresentou ao banco financiador uma carta de conforto a título de 
garantia , manifestando a sua concordância com as condições da operação e 
comprometendo-se a tudo fazer para que a empresa cumprisse pontualmente as 
obrigações emergentes dos contratos de empréstimo celebrados ao abrigo da mesma. 

40 No âmbito destas operações, a Madalenagir consignou à satisfação do serviço da 
dívida «… a totalidade dos fluxos financeiros provenientes da Câmara Municipal da 
Madalena e da [Madalena Progresso] …» , nomeadamente das verbas que para o 
efeito seriam previamente disponibilizadas pelo primeiro à segunda, a coberto de 
um contrato-programa celebrado em 04-10-2006 , que por sua vez procederia à 
respetiva transferência para a Madalenagir, S.A., o que não se concretizou .  

41 Deste modo, em 12-06-2012, veio a ser celebrado o referido contrato-promessa de 
arrendamento, pelo prazo de 25 anos, no âmbito do qual a Madalena Progresso 
prometeu tomar de arrendamento à Madalenagir um conjunto de imóveis cuja 
aquisição/construção/beneficiação seriam da responsabilidade desta última, que 
para o efeito utilizou parte dos recursos obtidos através dos referidos empréstimos.  

42 Com a celebração deste contrato-promessa de arrendamento, a Madalenagir 
vinculou-se perante a Madalena Progresso a proceder ao pagamento atempado do 

                                                      

 

 Nomeadamente «… se forem agravados os valores das provisões para riscos de crédito e/ou das reservas de 
caixa e rácios de capital, ou qualquer outra circunstância que altere significativamente as condições de funding 
no mercado financeiro, incluindo diminuição de rating da República Poortuguesa ou qualquer modificação 
substancial das condições e regras de financiamento do Banco junto do Banco Central Europeu» –  cláusula 
quinta, n.º 3 do contrato de empréstimo (doc. 04.05.13). 

 Doc. 01.06. 

 Cf. cláusula sétima, n.º 1 do contrato de abertura de crédito celebrado em 13-11-2007 (doc. 01.02.05). 

 Ao abrigo deste instrumento contratual, o Município previa transferir para a Madalena Progresso, entre 2007 e 
2026, uma quantia na ordem dos 11,7 milhões de euros. Para maiores desenvolvimentos sobre o assunto, 
cf. Relatório n.º 2/2015 –FS/SRATC, de 05-03-2015 (Sector empresarial do Município da Madalena – Aplicação da 
Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto), ponto 7, p. 15. 

 Por este motivo, a Madalenagir utilizou parte do produto dos empréstimos para financiar despesas não 
abrangidas pelas finalidades dos contratos de mútuo, conforme anteriormente assinalado.  

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosAuditoria/Documents/2015/rel002-2015-sratc.pdf
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serviço da dívida dos empréstimos contraídos , com o produto obtido do 
arrendamento dos referidos equipamentos.  

43 Com a perspetivada extinção da Madalena Progresso, por força da aplicação do 
RJAEL, em 20-04-2016 operou-se a internalização desta empresa local no Município 
da Madalena , integrando uma despesa estimada em 16,3 milhões de euros, 
considerando o prazo global do arrendamento (2041). 

44 A título de garantia do empréstimo contraído em 02-12-2015, no montante 
de 1 770 000 euros, destinado a financiar a conclusão da empreitada de construção do 
Auditório Municipal, a Madalenagir consignou a favor do banco a totalidade dos 
recebimentos provenientes do contrato promessa de arrendamento, posteriormente 
convertido em contrato definitivo, para além de ter dado de hipoteca o referido imóvel. 

45 Idêntico procedimento foi adotado relativamente aos restantes imóveis objeto de 
arrendamento, sobre os quais foram constituídas hipotecas, na sequência do acordo 
estabelecido com o banco para a reestruturação dos empréstimos que financiaram 
a respetiva aquisição/construção pela Madalenagir, concretizada nos moldes já 
explicitados.  

46 Em suma, o modelo contratual adotado pelos responsáveis municipais para 
promover a concretização dos investimentos em causa terá pretendido assegurar 
que seria o Município da Madalena a financiar integralmente o serviço da dívida dos 
empréstimos contraídos pela Madalenagir, inicialmente através do contrato-
programa celebrado com a Madalena Progresso e, posteriormente, por via da 
conversão do contrato-promessa de arrendamento em contrato prometido ou 
definitivo. 

  

                                                      
 Cf. cláusula décima-primeira, n.º 1, alína a) do contrato-promessa de arrendamento (doc. 01.05). 

 Doc. 01.37. 
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PARTE II 
OBSERVAÇÕES DA AUDITORIA 

Capítulo I 
Arrendamento de imóveis à Madalenagir 

8. Contratação do arrendamento 

8.1. Caracterização genérica do contrato 

47 O contrato-promessa de arrendamento celebrado em 12-06-2012, entre a 
Madalenagir e a Madalena Progresso – em que esta última, viria a ceder, em 2016, a 
respetiva posição contratual ao Município da Madalena –, carateriza-se pelos 
seguintes elementos essenciais: 

Quadro 1 – Ficha técnica do contrato  

  

   

48 Conforme este Tribunal já tinha assinalado em anterior ação de controlo, «o negócio 
concretizado poderá implicar despesa para o Município da Madalena, em montante 
superior a 16 milhões de euros, durante o período de 25 anos, apenas para o uso dos 
equipamentos, sem adquirir a propriedade …» . 

49 Tais circunstâncias aconselhariam que os responsáveis municipais, em 2015, 
antecedendo a abertura do procedimento para a alienação integral da participação 
pública na Madalenagir, tivessem ao menos promovido a alteração do contrato-
promessa, no sentido de acautelar a reversão dos imóveis em causa  para o 
património municipal no termo do arrendamento. 

                                                      
 Cf. Relatório n.º 5/2017 – FS/SRATC, de 16-03-2017 (Utilização de empréstimos pela Madalenagir, S.A.), § 61, 
p. 19. 

 A propósito da eventual reversão dos imoveis, o Município veio, em contraditório, referir que «…por prudência 
e total boa fé e convicção da sua razão e exclusiva preocupação com o atendimento do interesse público, popôs 
à empresa Madalenagir uma alteração imediata do contrato de arrendamento, remetendo-se para o clausulado, 
sob o Anexo II, de que resultar(i)am os termos seguintes, para o que ora releva: 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosAuditoria/Documents/2017/rel005-2017-sratc.pdf
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50 Ao não terem agido deste modo, aqueles responsáveis permitiram que o controlo 
dos direitos de propriedade de um conjunto de imóveis municipais, incluindo os que 
foram tomados de arrendamento pelo Município, transitasse, praticamente a título 
gratuito, para a empresa privada Quadrante Fantástico Unipessoal, L.da, entidade que 
adquiriu a totalidade das ações representativas do capital social da Madalenagir, pela 
quantia de 2 000 euros .  

51 Em sede de contraditório, o administrador único da Madalenagir contesta esta 
asserção do Tribunal, alegando, em síntese, que «… a[Quadrante Fantástico 
Unipessoal, L.da] ao adquirir os 100% de capital  [da Madalenagir] pagou por uma 
empresa que tinha de passivo real 8,4 milhões de euros (…) e um ativo real de 
5,7 milhões de euros, uma diferença substancial mas negativa, entre o ativo e o 
passivo de 2,7 milhões de euros».  

52 Porém, não lhe assiste razão, pois, como demonstrado, a aquisição da referida 
participação social pela Quadrante Fantástico Unipessoal, L.da, apenas se 
concretizou porque foi desde sempre assumido pelo Município que os recursos 
necessários ao pontual cumprimento das responsabilidades emergentes da dívida 
financeira contraída pela Madalenagir ser-lhe-iam disponibilizados através do 

                                                      
- Introduziu-se uma cláusula nos termos seguintes: 
Pág. 15 de 18 
No caso de o Município vir a ser impelido pelo Tribunal de Contas, em cumprimento de recomendações deste, 

a entrar em processo de saneamento financeiro e, neste âmbito, refletindo nas suas demonstrações 
financeiras/contas o valor presente das responsabilidades que o Tribunal de Contas entende que devem ser 
assumidas pelo Município da Madalena no âmbito do contrato de arrendamento, deverá o Município, pelos 
instrumentos/mecanismos financeiros/creditícios legais que resultarem do processo e no âmbito do 
saneamento financeiro, proceder ao pagamento antecipado da totalidade das rendas contratuais previstas, 
de acordo com o seguinte: 

a)O valor das rendas será o valor presente das mesmas à data do referido pagamento antecipado e 
corresponderá estritamente ao montante global necessário, e despesas associadas, à amortização antecipada 
pela Madalenagir, do crédito bancário até aqui contraído por esta junto da banca (Banco Santander); 

b)Com o pagamento das quantias mencionadas na alínea precedente, os bens imóveis/equipamentos objecto 
do presente contrato reverterão para o Município e cessará então o presente contrato de arrendamento e 
ficando o Município ainda obrigado a indemnizar a Madalenagir quanto a eventuais custos fiscais em que 
esta possa incorrer em virtude de eventual cominação da Autoridade Tributária pelo facto daquela reversão.» 

 Com a concretização daquele negócio, formalizado em 23-12-2015, a Quadrante Fantástico Unipessoal, L.da, 
assumiu o controlo da Madalenagir, cujo balanço, reportado a 31-12-2015, apresentava: 
 Um ativo total de 8,9 milhões de euros, dos quais 6,4 milhões de euros diziam respeito aos investimentos 

então em curso, destacando-se neste contexto as empreitadas de construção do Auditório Municipal da 
Madalena (3,1 milhões milhões de euros), do Campo de Jogos de São Mateus (1,3 milhões de euros) e de 
remodelação do Edifício Sócio-Educativo (1,1 milhões de euros), imóveis objeto do contrato-promessa de 
arrendamento em apreciação. Integravam ainda o ativo da empresa diversos terrenos, globalmente 
avaliados em 790 mil euros – incluindo-se neste montante o valor dos terrenos subjacentes aos referidos 
imóveis –, a que acrescia um saldo de tesouraria na ordem dos 940 mil euros. 

 Um passivo total de 8,8 milhões de euros, essencialmente determinado pelas responsabilidades 
emergentes dos empréstimos bancários contraídos, cuja posição, à data, evidenciava responsabilidades na 
ordem dos 8,4 milhões de euros. O serviço da dívida destes empréstimos é suportado pelo Município da 
Madalena, através do contrato de arrendamento.  

 Capitais próprios no montante de 106 mil euros, dos quais 50 mil euros eram correspondentes à realização 
do capital social aquando da constituição da empresa, em 2007, decorrendo os restantes 56 mil euros do 
reconhecimento de subsídios não reembolsáveis associados a ativos fixos tangíveis. 
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orçamento municipal, a coberto do contrato de arrendamento em apreciação, facto, 
aliás, confirmado pelo próprio Presidente da Câmara Municipal da Madalena .  

53 Ora, correspondendo o mencionado “passivo real” à expressão da dívida financeira 
da Madalenagir, reportada ao final de 2015 , não se alcança outra conclusão senão 
a de que, nas circunstâncias descritas, a alienação da referida participação social se 
traduziu na transferência para a esfera jurídica daquela empresa privada, a título 
substancialmente gratuito, de um conjunto de imóveis que até então integravam o 
património municipal. 

54 Ainda a propósito do assunto, mas seguindo outra linha de argumentação, o 
administrador único da Madalenagir volta a refutar aquela conclusão, alegando, 
desta feita, que na data em que se concretizou a transmissão daquela participação 
social, a empreitada de construção do Auditório Municipal encontrava-se suspensa, 
circunstância que, na sua opinião, configurou «… mais um risco associado à 
aquisição destas participações …», dado que a conversão do contrato-promessa de 
arrendamento em contrato definitivo estava dependente da conclusão da empreitada 
em causa.  

55 Sucede, uma vez mais, que não lhe assiste razão, na medida em que tais riscos foram 
substancialmente mitigados com a decisão do Município em tomar de 
arrendamento os restantes imóveis, de forma autónoma, logo a 01-01-2016 . 

56 Aliás, já em julho de 2015, antecedendo a outorga do contrato de compra e venda da 
referida participação social, o conselho de administração da Madalenagir tinha 
logrado alcançar um acordo com o empreiteiro da obra de construção do Auditório 
Municipal, no sentido de proceder à suspensão dos trabalhos por um prazo de 90 
dias, sem que a empresa tivesse de incorrer em quaisquer encargos por danos 
emergentes ou lucros cessantes do empreiteiro . 

57 Simultaneamente, decorriam negociações com vista à contratação de um 
empréstimo adicional de 1 770 000 euros , destinado a financiar a conclusão da 
obra, operação que viria a ser formalizada em 02-12-2015 , com os encargos 
inerentes ao serviço da dívida a serem suportados pelo Município, nos moldes já 
explicitados. 

58 Por conseguinte, ultrapassada a fase de investimento  – sensivelmente seis meses 
após a Quadrante Fantástico Unipessoal, L.da, ter adquirido a totalidade das ações 
representativas do capital social da Madalenagir, pelo preço de 2 000 euros – não se 

                                                      
 Sobre o assunto, cf. § 30, supra, e respetiva nota de rodapé. 

 Doc. 04.05.46, p. 2.  

 Doc.os 01.01.03, p. 11, 01.01.04, p. 13, e 01.01.05, p.11.  

 Doc. 01.36, ponto 2. 

 Idem, ponto 1. 

 Doc. 04.05.13. 

 Que em relação aos imóveis objeto de arrendamento se deu por concluída em 28-06-2016, com a assinatura do 
auto de receção provisória da obra de construção do Auditório Municipal. 
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vislumbra que esta empresa enfrente riscos de maior no desenvolvimento das suas 
atividades, as quais consistem, essencialmente, na arrecadação das rendas 
proporcionadas pelos contratos de arrendamento celebrados com o Município e na 
gestão dos restantes imóveis que transitaram do património municipal para a sua 
esfera jurídica, na sequência daquela operação.   

59 Em suma, a factualidade descrita evidencia que a estratégia de investimento gizada 
pelos responsáveis municipais – no âmbito da qual o contrato em causa assumiu um 
papel central – terá sido suscetível de comprometer o interesse público municipal, uma 
vez que, findo o arrendamento, a titularidade dos direitos de propriedade dos imóveis 
permanecerá na posse da Madalenagir – empresa de capitais exclusivamente privados 
–, não obstante o Município da Madalena estimar despender com a execução do 
contrato uma importância na ordem dos 16,3 milhões de euros. 

8.2. Rendas contratadas 

60 O valor das rendas mensais a pagar pelo Município da Madalena durante os 25 anos 
de vigência do contrato são os seguintes: 

 “Campo de jogos Patinagem” – 3 242,25 euros; 

 Edifício sócio-educativo – 5 043,06 euros; 

 Campo de jogos de São Mateus – 9 098,11 euros; 

 Auditório Municipal – 36 791,13 euros . 

61 O arrendamento dos imóveis objeto do contrato representa, assim, uma despesa 
anual para o Município da Madalena na ordem dos 650 mil euros. 

62 Nos termos contratualmente estabelecidos, o valor das rendas poderá ser 
atualizado, mediante acordo das partes «… com fundamento na alteração das 
condições económicas do mercado» , cláusula suscetível de indiciar a intenção de 
o Município assegurar que, mesmo em circunstâncias adversas de evolução dos 
mercados financeiros, nomeadamente das taxas de juro, a Madalenagir disporá 
sempre dos meios financeiros necessários ao pontual cumprimento do serviço da 
sua dívida financeira, para o que concorrem ainda os seguintes aspetos: 

 O prazo de execução do contrato de arrendamento abrange todo o período de 
amortização dos empréstimos contraídos pela Madalenagir; 

 A Madalenagir consignou a totalidade dos fluxos financeiros provenientes do 
Município à satisfação das responsabilidades emergentes da sua dívida financeira; 

 As rendas faturadas ao Município constituem a principal fonte de receitas da 
empresa e por vezes única, como sucedeu entre 2016 e 2019.  

                                                      
 Sobre o valor da renda incide o IVA, à taxa legal em vigor. 

 Cf. cláusula quinta, n.º 3, do contrato (doc. 01.05). 
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Quadro 2 – Estrutura das receitas da Madalenagir – 2012-2022  

63 De facto, é percetível a relevância das rendas faturadas ao Município da Madalena 
na estrutura de receitas da Madalenagir , apenas atenuada nos anos 2021 e 2022, 
na sequência de um contrato de subarrendamento que a empresa celebrou com o 
Município de São Roque do Pico, em 08-03-2021 .  

64 Por conseguinte, são os recursos financeiros provenientes do Município da Madalena, 
a coberto do contrato em apreciação, que têm permitido à Madalenagir cumprir 
atempadamente as obrigações emergentes da sua dívida financeira, responsabilidades 
que, até 2015 – exercício que antecedeu o início efetivo do arrendamento –, a empresa 
satisfez utilizando parte do produto dos empréstimos contraídos. 

                                                      
 As receitas obtidas em 2013 (193 mil euros) estão relacionadas com a organização de festas e de outros eventos 
culturais, ao passo que em 2015 (170 mil euros) dizem respeito à alienação de um imóvel à empresa local 
Madalena Progresso, entretanto extinta. Relativamente às receitas obtidas em 2020 (77 mil euros) e em 2021 
(40 mil euros) estarão eventualmente relacionadas com a alienação de lotes para construção. 

 Doc. 04.11.04. A coberto deste contrato, com termo em fevereiro de 2025, a Madalenagir subarrendou ao 
Município de São Roque do Pico três imóveis que tomou de arrendamento neste concelho, auferindo uma renda 
mensal de 25 630 euros, correspondente a uma receita anual de 307 560 euros. 
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65 Todavia, confrontando os fluxos financeiros associados ao contrato de 
arrendamento e aos contratos de empréstimo nos primeiros anos de execução em 
comum (2016-2022), verifica-se que as receitas provenientes das rendas cobradas ao 
Município da Madalena ultrapassaram em cerca de 711 mil euros  os encargos 
suportados pela Madalenagir com a regularização do serviço da dívida naquele 
período, em resultado da estratégia delineada pelos responsáveis municipais para 
levar a cabo a realização de um conjunto de investimentos, contornando as 
restrições legais ao endividamento a que o Município se encontrava sujeito . 

66 Aliás, os registos constantes dos balancetes de 2021 e 2022 indiciam que foi com parte 
deste excedente de recursos proporcionados pelo Município da Madalena que a 
Madalenagir tomou de arrendamento os imóveis que viria posteriormente a 
subarrendar ao Município de São Roque, obtendo uma margem com a intermediação 
do negócio , cujo montante, todavia, não foi possível apurar com rigor. 

67 A propósito do mencionado excedente de 711 mil euros obtido pela Madalenagir nas 
circunstâncias acima descritas, o administrador único da empresa veio alegar, em 
contraditório, que « … o arrendamento não serviu apenas para pagar o serviço da 
dívida, mas sim para pagar parte do investimento que estava em curso em finais de 
2015, bem como os custos de funcionamento e impostos a que as empresas privadas 
estão naturalmente sujeitas», concluindo, em síntese, que à referida importância 
deveria ser deduzida uma verba na ordem dos 100 mil euros, correspondente aos 
demais encargos suportados pela empresa, para além do serviço da dívida.  

68 Ora, por coerência com a argumentação aduzida, o referido responsável da 
Madalenagir deveria também ter considerado neste contexto as receitas obtidas com 
o subarrendamento de imóveis ao Município de São Roque e com a alienação de 
imóveis a terceiros, que no período em análise totalizaram 681 mil euros , aspeto 
omitido na resposta apresentada em contraditório.  

                                                      
 Mais precisamente 710 758,63 euros, importância que resulta do somatório das rendas, sem IVA, faturadas pela 
Madalenagir ao Município da Madalena nos anos 2016 a 2022 (4 329 915,42 euros), subtraída das importâncias 
relativas às rendas que se encontravam por arrecadar no final de 2022 (299 079,35 euros – doc. 04.09.01) e ao 
serviço da dívida suportado pela entidade empresarial no mesmo período (3 320 077,44 euros).  
Cabe assinalar que a importância em causa foi ajustada em conformidade com a resposta apresentada em 
contraditório pelo administrador único da Madalenagir, porquanto, no relato, não tinha sido deduzido o 
montante das rendas pendente de regularização pelo Município, com referência ao final de 2022. No entanto, 
em virtude de não se dispor da faturação desagregada correspondente à mencionada importância em dívida no 
final de 2022, não foi possível apurar e deduzir a quantia relativa ao IVA que incide sobre a renda do Auditório 
Municipal (que, no limite, poderá ascender a cerca de 41,3 mil euros, admitindo, por hipótese, que os valores 
por arrecadar diziam exclusivamente respeito a este imóvel).  

 Sobre o assunto, cf. Relatório n.º 02/2015 – FS/SRATC, de 05-03-2015 (Sector empresarial do Município da 
Madalena – Aplicação da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto), ponto 11.2., p. 36. 

 Conclusão a que se chegou confrontando os gastos registados pela Madalenagir na subconta “6261 – Rendas e 
alugueres” – 250 800 euros, em 2021, e 298 900 euros, em 2022 – com o montante das rendas auferidas nestes 
exercícios através do subarrendamento dos imóveis em questão – respetivamente, 256 300 e 307 560 euros 
(doc.os 04.05.61 e 04.09.01). O facto de se desconhecer se aqueles gastos incluem encargos incorridos com 
outros bens não permitiu quantificar, com rigor, a margem obtida nesta operação. 

 Doc.os 04.05.60, pp. 1 e 6, 04.05.61, pp. 1, 5 e 6, 04.05.62, pp. 1 e 6. 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosAuditoria/Documents/2015/rel002-2015-sratc.pdf
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9. Investimentos da Madalenagir nos imóveis objeto de arrendamento 

9.1.  “Campo de Jogos Patinagem” 

69 Conforme resulta da matéria apurada em anteriores ações de fiscalização , em 
11-04-2011 a Madalenagir adquiriu à Madalena Progresso, pelo preço de 400 mil euros, 
o prédio urbano onde se encontrava edificado o designado “Pavilhão Multiusos” , 
equipamento identificado no contrato-promessa de arrendamento com a designação 
“Campo de Jogos Patinagem” e que foi posteriormente transformado em parque de 
estacionamento, mantendo-se atualmente a funcionar como tal.  

Figura 1 – “Campo de Jogos Patinagem” – 2015  Figura 2  – “Campo de Jogos Patinagem” – 2023 

  

70 Tendo por referência a data em que o Município tomou posse efetiva do equipamento 
– janeiro de 2016 – apurou-se com base nos elementos recolhidos  que a Madalenagir 
despendeu na concretização deste investimento cerca de 412 mil euros . 

9.2.  Edifício sócio-educativo 

71 Por escritura datada de 12-03-2009, a Madalenagir adquiriu ao Futebol Clube da 
Madalena, pelo preço de 616 mil euros, o prédio urbano onde se encontrava edificada 

                                                      
 Cf. Relatório n.º 5/2017 – FS /SRATC, de 16-03-2017 (Auditoria à utilização de empréstimos pela 
Madalenagir, S.A.), ponto 12.2.6., p. 44. 

 O imóvel em causa tinha sido transferido pelo Município para a Madalena Progresso como entrada em espécie 
relativa ao aumento do capital desta empresa local, operação realizada em 15-02-2011, antecedendo, em cerca de 
dois meses, a respetiva alienação à Madalenagir. À data, o capital desta empresa era integralmente detido pelo 
Município, ainda que de forma indireta, através da Madalena Progresso. 

 Balancete analítico da Madalenagir referente ao exercício de 2016, após apuramento de resultados, ano em que 
os investimentos em curso foram concluídos, operando-se a respetiva transferência para as apropriadas contas 
e subcontas de investimentos (doc. 04.05.56, p. 4). 

 Valor a que se chegou, no pressuposto de que a relevação contabilística da aquisição do imóvel observou o 
disposto na NCRF 7 – Ativos fixos tangíveis, § 58, de acordo com a qual «Os terrenos e edifícios são ativos 
separáveis e são contabilizados separadamente …». No caso em concreto, em virtude de a escritura de aquisição 
do imóvel não evidenciar autonomamente os valores do terreno e do edifício, assumiu-se o critério fiscal 
constante do artigo 10.º, n.º 3, do Decreto Regulamentar n.º 25/2009, de 14 de setembro, que nestas 
circunstâncias fixa em 25% o valor do terreno, tendo por referência o valor global da operação. 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosAuditoria/Documents/2017/rel005-2017-sratc.pdf
https://www.cnc.min-financas.pt/pdf/SNC/Aviso_15655_2009_NCRF.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2009/09/17800/0627006285.pdf
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a sede social desta coletividade, constatando-se que parte daquela verba, na ordem 
dos 243 mil euros, destinou-se ao cancelamento de hipoteca sobre o imóvel . 

Figura 3 – Edifício sócio-educativo – 2015  Figura 4 – Edifício sócio-educativo – 2023 

  

72 Neste contexto, verifica-se que a Madalenagir investiu o montante global de 
1,2 milhões de euros  na aquisição e adaptação deste imóvel aos fins pretendidos, 
funcionando, atualmente, como creche e jardim de infância.  

9.3. Campo de Jogos de São Mateus 

73 O terreno do Campo de Jogos de São Mateus foi doado pela Fábrica da Igreja 
Paroquial de São Mateus ao Município da Madalena, na sequência de contrato 
promessa de doação (com tradição) celebrado em 16-03-2007. 

74 Posteriormente, por deliberação da Câmara Municipal da Madalena, de 04-10-2007, 
o Município cedeu à empresa local Madalena Progresso a respetiva posição no 
contrato , que por sua vez concedeu o direito de uso do terreno em questão à 
Madalenagir, com efeitos à data da consignação da empreitada de construção do 
piso sintético do campo de jogos, cessando tal direito «… com a amortização do 
investimento a realizar, tendo por base a amortização fiscal do imóvel» . 

Figura 5 – Campo de Jogos de São Mateus – 2023  

  

                                                      
 Sobre o assunto, cf. Relatório n.º 5/2017 – FS/SRATC, de 16-03-2017 (Auditoria à utilização de empréstimos pela 
Madalenagir, S.A.), ponto 12.2.5., p. 43. 

 Doc. 04.05.56, p.4. 

 Doc. 04.05.08. 

 Cf. ata da reunião do conselho de administração da Madalena Progresso, de 28-04-2007 (ponto 2 da ordem de 
trabalhos (doc. 04.05.03). 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosAuditoria/Documents/2017/rel005-2017-sratc.pdf
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75 Na realização deste investimento, que incluiu a instalação da estrutura de iluminação 
do recinto, a Madalenagir despendeu cerca de 1,3 milhões de euros62. 

9.4. Auditório Municipal 

76 Para levar a cabo a construção do Auditório Municipal, a Madalenagir começou por 
adquirir a particulares dois prédios – um urbano e outro rústico –, pelo preço global 
de 175 mil euros, tendo a correspondente escritura sido celebrada em 27-08-2010. 

77 Após a elaboração dos necessários estudos prévios e projetos, foi então promovido 
o concurso público para a empreitada de construção do Auditório Municipal, na 
sequência do qual, em 08-11-2011, foi celebrado o respetivo contrato, com um prazo 
de execução previsto de 18 meses.  

78 Porém, por vicissitudes várias, a obra apenas se daria por concluída em 2016, 
sensivelmente três anos após o prazo inicialmente previsto . 

Figura 6 – Auditório Municipal – 2023 

 

79 Na construção do Auditório Municipal a Madalenagir investiu cerca de 4,4 milhões 
de euros , verba que incorpora o custo de aquisição dos terrenos onde foi edificado 
o empreendimento. 

9.5. Custo total dos investimentos 

80 Em síntese, a Madalenagir despendeu um montante na ordem dos 7,3 milhões de 
euros com os investimentos realizados nos imóveis objeto de arrendamento ao 
Município da Madalena.  

                                                      
 Doc. 04.05.56, p.4. Cabe assinalar que durante a fase de investimento, a Madalenagir adotou uma política de 
capitalização de gastos que se traduziu na imputação aos investimentos em curso, até à respetiva conclusão, 
dos encargos de estrutura e da totalidade dos custos financeiros dos empréstimos contraídos para financiar a 
sua execução. Por conseguinte, a expressão pela qual os correspondentes bens se encontram evidenciados nas 
demonstrações financeiras da empresa incorpora estes gastos. 

 Sobre o assunto, cf. Relatório n.º 5/2017 – FS/SRATC (Auditoria à utilização de empréstimos pela 
Madalenagir, S.A.), de 16-03-2017, ponto 12.2.4., p. 41. 

 Doc. 04.05.56, p.4. 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosAuditoria/Documents/2017/rel005-2017-sratc.pdf
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Capítulo II 
Impacto do arrendamento nas finanças municipais 

10. Execução financeira do contrato  

10.1. Pagamento de rendas até dezembro de 2022 

81 Nos termos contratualmente estabelecidos , a conversão do contrato-promessa de 
arrendamento em contrato definitivo ocorreria após a conclusão da empreitada de 
construção do Auditório Municipal, prevendo-se, à data, que tal viesse a acontecer 
em julho de 2014 . 

82 Porém, a referida empreitada só viria a ficar concluída em 28-06-2016 , o que não 
obstou a que os restantes imóveis tivessem sido arrendados ao Município de forma 
autónoma, a partir de 01-01-2016, possibilidade prevista no contrato . 

83 Deste modo, em execução do contrato de arrendamento em apreciação, entre janeiro 
de 2016 e dezembro de 2022 o Município da Madalena despendeu uma quantia na 
ordem dos 4,1 milhões de euros , importância que não inclui o IVA que incidiu sobre 
as rendas respeitantes ao Auditório Municipal, totalizando cerca de 503 mil euros. 

84 Como assinalado, e excluindo a verba relativa ao IVA , as rendas pagas no período 
em análise pelo Município da Madalena à empresa privada Madalenagir, excederam 
em cerca de 711 mil euros os encargos relativos ao serviço da dívida suportado pela 
empresa no decurso do mesmo. 

10.2. Estimativa dos encargos com o arrendamento até 2041 

85 Pressupondo a manutenção do valor das rendas atualmente praticado – que se 
manteve inalterado no período em análise –, estima-se que o Município da Madalena 
venha a despender com a execução do contrato, entre janeiro de 2023 e o respetivo 
termo, em junho de 2041, um total de 12,2 milhões de euros . 

                                                      
 Cf. cláusula quarta, n.os 2 e 3, do contrato-promessa de arrendamento (doc. 01.05). 

 Tendo por referência a data em que o contrato foi visado pelo Tribunal de Contas (17-01-2012) e o prazo 
contratualmente previsto para a respetiva execução (18 meses). Sobre o assunto, cf. Relatório n.º 5/2017 – 
FS/SRATC, de 16-03-2017, (Auditoria à utilização de empréstimos pela Madalenagir, S.A.), ponto 12.2.4., p. 41. 

 Cf. auto de receção provisória, de 28-06-2016 (doc. 01.38, p.3) 

 Cf. cláusula quinta, n.os 6 e 7, do contrato-promessa de arrendamento (doc. 01.05). 

 Cf. contas correntes do Município com a Madalenagir referentes aos exercícios de 2016 a 2022 
(doc.os 04.03.03.05 a 04.03.03.11). De assinalar que a referida importância excede em cerca de 118 mil euros a 
quantia apurada através dos elementos contabilísticos da Madalenagir, divergência maioritariamente explicada 
pelos movimentos em trânsito no final de 2022, contabilisticamente registados pela Madalenagir já em 2023).  

 Com a exceção assinalada na nota de rodapé ao § 65. 

 Somatório do valor nominal das rendas a pagar pelo Município no período em referência, excluindo o IVA que 
incide sobre a renda relativa ao Auditório Municipal, acrescido do montante relativo às rendas que se 
encontravam por regularizar no final de 2022 (299 079,35 euros), no pressuposto de que a respetiva liquidação 
ocorra em 2023. 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosAuditoria/Documents/2017/rel005-2017-sratc.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosAuditoria/Documents/2017/rel005-2017-sratc.pdf
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86 A confrontação, numa base anual, dos fluxos financeiros associados à estimativa de 
execução do contrato de arrendamento e dos contratos de empréstimo, em ambos 
os casos até ao respetivo termo, é evidenciada no Quadro 3, infra. 

Quadro 3 – Receitas do arrendamento vs. Serviço da dívida – 2023-2041 

87 A reestruturação dos empréstimos concretizada em execução de uma deliberação 
tomada pelo conselho de administração da Madalenagir, em 2015, numa altura em 
que a empresa ainda integrava o sector empresarial do Município da Madalena, 
implicou um agravamento das condições de financiamento por via da alteração dos 
spread’s praticados – de 0,475% para 2,5% –, circunstância que assume particular 
relevância no atual contexto dos mercados financeiros, caracterizado pela tendência 
ascendente das taxas de juro de referência. 

88 Não obstante a estimativa dos encargos emergentes da dívida financeira da 
Madalenagir refletir os condicionalismos descritos , afigura-se que as rendas a 

                                                      
 Os planos financeiros dos empréstimos disponibilizados pela Madalenagir foram emitidos pela instituição de 
crédito financiadora em junho de 2023, incorporando, por conseguinte, a revisão mais recente efetuada ao 
indexante adotado para o cálculo dos juros (Euribor a 6 meses). 

 De assinalar que na sequência da resposta apresentada em contraditório pelo administrador único da 
Madalenagir, a divergência constatada na expressão do serviço da dívida relativa ao exercício de 2032 foi ajustada 
em conformidade.  
Todavia, importa salientar que a referida divergência resultou de um erro da informação constante do plano 
financeiro referente a um dos empréstimos, documento que foi remetido ao Tribunal de Contas pela Madalenagir 
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pagar pelo Município da Madalena entre janeiro de 2023 e o termo do arrendamento, 
em junho de 2041, poderão vir a exceder em cerca de 3,4 milhões de euros os 
encargos que visam financiar – o serviço da dívida da Madalenagir  –, com manifesto 
prejuízo para os cofres municipais. 

89 Acresce referir que a obtenção daquele excedente decorre do facto de o contrato de 
arrendamento atingir o seu termo sensivelmente cinco anos e meio após a liquidação 
integral das responsabilidades emergentes da dívida financeira contraída pela 
Madalenagir. 

90 Em contraditório, e a propósito da informação constante do Quadro 3, supra, o 
administrador único da Madalenagir refere que «… o que se deduz (…) é que a 
empresa Madalenagir em 2029 entrará em incumprimento contratual durante 4 
anos, com o banco Santander …».  

91 Porém, com base nas novas projeções do serviço da dívida , tal só ocorrerá em 2032 
e 2033, embora nos anos subsequentes, e até ao termo do arrendamento, em 2041, 
os excedentes que a empresa poderá vir a acumular lhe confiram margem de 
manobra suficiente para, em conjunto com a instituição de crédito financiadora, 
equacionar uma solução que lhe permita ultrapassar esta eventual e momentânea 
situação de insuficiência de meios para fazer face às responsabilidades financeiras 
emergentes da sua dívida financeira.     

                                                      
e emitido pela instituição de crédito financiadora (cf. doc. 04.05.25, confrontando o montante inscrito na última 
linha da coluna “Capital” e vencimento em 13-01-2032, com o que consta na penúltima linha da coluna “Valor 
em dívida” em 13-12-2031, que diferem em 1 milhão de euros, embora fosse suposto apresentarem expressão 
idêntica).     

 A propósito das projeções efetuadas para o serviço da dívida, que se prolongam até 2035, o administrador único 
da Madalenagir veio, em contraditório, manifestar a opinião de que as taxas de juro subjacentes às mesmas são 
«… completamente desfasadas da realidade atual, estando por conseguinte subavaliadas quanto aos montantes 
anuais do serviço da dívida para os anos de 2023 e seguintes». 

 Sucede que as referidas projeções tiveram por referência a data de corte da auditoria – 30-06-2023 – e as 
condições a que as operações se encontravam sujeitas na referida data, em conformidade com os planos 
financeiros emitidos pela instituição de crédito financiadora. Como é óbvio, quando ocorrer a próxima 
atualização da taxa Euribor aplicável aos empréstimos – efetuada com periodicidade semestral – naturalmente 
que a expressão do serviço da dívida se irá alterar – certamente em alta, devido à atual política de combate à 
inflação do Banco Central Europeu, que está na origem do atual ciclo de subidas das taxas de juro de referência, 
que as projetou para a sua expressão mais elevada desde a introdução da moeda única. 

 Porém, a autoridade monetária da Zona Euro já sinalizou o fim do atual ciclo de subidas das taxas de juro, sendo 
até expectável que as reduza logo que a inflação esteja controlada, mas certamente para níveis distantes dos 
valores negativos ou próximos de zero registados entre junho de 2014 e julho de 2022, em resultado da política 
monetária não convencional adotada neste período para combater os efeitos da maior crise financeira e 
económica mundial dos últimos 80 anos, originada pela crise do subprime nos Estados Unidos da América, em 
2008.    

 Neste cenário, e atendendo ao âmbito temporal das projeções efetuadas para o serviço da dívida (2023-2035), 
bem como ao facto de refletirem as condições de financiamento que vigoravam em junho de 2023, considera-se 
que as mesmas têm subjacente uma perspetiva de certo modo conservadora relativamente à evolução das taxas 
de juro no período considerado.   

 Pelos motivos explicitados na nota de rodapé ao § 88, procedeu-se ao recálculo dos encargos inerentes ao serviço 
da dívida, até à maturidade das operações subjacentes. 
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10.3. Estimativa do custo total do arrendamento 

92 Tendo por referência o prazo global do arrendamento, estima-se que os encargos a 
suportar pelo Município da Madalena com o pagamento de rendas à Madalenagir 
totalizem cerca de 16,3 milhões de euros. 

93 Perspetiva-se, igualmente, que estes recursos provenientes do erário municipal permitam 
àquela empresa privada não só liquidar integralmente o seu passivo financeiro, como 
ainda obter ganhos adicionais na ordem dos 4,1 milhões de euros, convindo uma vez mais 
salientar que tais rendimentos ser-lhe-ão proporcionados por alguns dos imóveis que 
adquiriu a título praticamente gratuito ao Município da Madalena. 

11. Evidenciação nas contas do Município da Madalena 

94 A matéria em causa foi anteriormente abordada no âmbito de uma ação de 
fiscalização sucessiva realizada ao Município da Lagoa , a qual, sempre que as 
circunstâncias o justifiquem, é transcrita nos pontos seguintes. 

11.1. Definição de um passivo em SNC-AP 

95 De acordo acordo com a estrutura concetual do SNC-AP, um passivo é definido como 
«uma obrigação presente originada num acontecimento passado que gera uma saída 
de recursos» . Por seu turno, uma obrigação presente «é uma obrigação vinculativa, 
de caráter legal ou outro, relativamente à qual a entidade pública tem pouca ou 
nenhuma probabilidade de evitar a saída de recursos» . Os passivos que resultem de 
obrigações vinculativas de caráter não legal assumem os seguintes atributos : 

a) a entidade pública deu sinais claros de aceitar certas responsabilidades, seja 
mediante a criação de padrões de conduta no passado, políticas internas 
devidamente divulgadas ou pronunciamentos específicos neste sentido; 

b) em resultado dos comportamentos referidos, a entidade pública criou 
expetativas válidas em terceiros de que cumprirá os compromissos 
assumidos; e 

c) a entidade pública tem reduzida ou nenhuma alternativa realista de evitar a 
liquidação da obrigação decorrente dos compromissos assumidos. 

96 Constituiu pressuposto essencial para a concretização do plano de investimentos da 
Madalenagir o facto de ser o Município da Madalena a suportar integralmente o 
serviço da dívida dos empréstimos contraídos pela empresa para financiar a sua 
execução. 

                                                      
 Cf. Relatório n.º 05/2021 – FS/SRATC, de 13-05-2021 (Auditoria ao impacto financeiro do arrendamento de 
terrenos do Tecnoparge pelo Município da Lagoa), ponto 12., p. 32.  

 Cf. Estrutura concetual, § 96. 

 Idem, §§ 97 e 101. 

 Ibidem, § 102. 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosAuditoria/Documents/2021/rel005-2021-sratc.pdf
https://www.cnc.min-financas.pt/pdf/SNC_AP/Instrumentos%20Contabilisticos/Estrutura_Conceptual.pdf
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97 Com tal propósito, foi inicialmente montado um complexo contratual envolvendo o 
Município da Madalena, a empresa local Madalena Progresso e a Madalenagir, ao 
qual foi posto termo, na sequência das transformações operadas ao nível do sector 
empresarial local, seguindo-se a celebração do contrato-promessa de arrendamento, 
concebido como solução alternativa para fazer chegar à Madalenagir os recursos 
provenientes do orçamento municipal destinados à satisfação do serviço da 
respetiva dívida financeira . 

98 O grau de compromisso assumido pelo Município da Madalena relativamente às 
responsabilidades emergentes dos referidos empréstimos encontra igualmente 
expressão no facto de a Câmara Municipal ter apresentado à instituição de crédito 
financiadora uma carta de conforto destinada a garantir as operações creditícias, no 
âmbito da qual e em síntese, se comprometeu a tudo fazer para que a Madalenagir 
dispusesse sempre dos meios financeiros para, tempestivamente, cumprir as 
obrigações emergentes do contrato de financiamento . 

99 Por conseguinte, a conduta adotada pelo Município da Madalena em todo o pro-
cesso é reveladora da intenção de assumir integralmente aquelas responsabilidades, 
incutindo em terceiros a expetativa de que tal compromisso será cumprido . 

100 Terá sido fundada nesta expectativa que a empresa privada Quadrante Fantástico 
Unipessoal, L.da, adquiriu, em 2015, a participação indiretamente detida pelo 
Município da Madalena na Madalenagir, empresa que não possuía condições 
mínimas de sustentabilidade . 

101 Nas circunstâncias descritas, o Município da Madalena colocou-se em situação de 
não dispor de alternativa suscetível de evitar a saída de recursos associada à 
liquidação das rendas devidas à Madalenagir, em execução do contrato de 
arrendamento em apreciação, até porque a empresa consignou tais receitas à 
satisfação do serviço da respetiva dívida financeira . 

102 Face ao exposto, as responsabilidades emergentes do contrato de arrendamento 
celebrado com a Madalenagir configuram um passivo, de acordo com a definição 
plasmada na estrutura concetual do SNC-AP, devendo, em conformidade, ser como 
tal evidenciadas nas demonstrações financeiras do Município da Madalena . 

                                                      
 Cf. pontos 6. e 7.2., supra. 

 Cf. ponto 7.2., supra. 

 Idem. 

 Cf. ponto 6.4., supra. 

 Cf. ponto 7.2., supra. 

 Em linha com as observações efetuadas pelo Município da Madalena em sede de contraditório, foram efetuadas 
alterações no sentido de precisar a terminologia utilizada neste ponto específico do Relatório.  
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11.2.  Mensuração do passivo 

103 Em conformidade com a NCP 18 – Instrumentos Financeiros, o contrato de arrenda-
mento é um instrumento financeiro. Consequentemente, as responsabilidades dele 
emergentes configuram um passivo financeiro para o Município da Madalena  e, 
em contrapartida, um ativo financeiro para a Madalenagir. 

104 Ainda de acordo com a referida norma, a mensuração inicial de um passivo 
financeiro deve ser efetuada pelo seu justo valor, consistindo este na quantia pela 
qual a correspondente obrigação pode ser liquidada «entre partes conhecedoras 
dispostas a negociar, numa transação em que não há relacionamento entre elas» .  

105 Uma vez que o prazo de execução do contrato de arrendamento se prolonga até 
2041, não é despicienda a questão relativa ao efeito do valor temporal do dinheiro, 
pelo que o justo valor do passivo financeiro deverá refletir esta realidade.  

106 Nestas circunstâncias, o valor presente das rendas devidas até ao final do contrato 
constitui a melhor estimativa do justo valor do passivo emergente deste instrumento 
financeiro, por traduzir a quantia que o Município da Madalena teria de despender 
para o liquidar, com referência à data a que se reportam os cálculos . 

107 A determinação do valor presente dos fluxos financeiros associados à execução do 
contrato em apreciação pressupõe, assim, a adoção de uma taxa de desconto e de 
uma referência temporal para se proceder ao respetivo cálculo. 

108 No que diz respeito à taxa de desconto a utilizar, adotou-se para o efeito a taxa de 
juro média ponderada dos cinco contratos de empréstimo celebrados pela 
Madalenagir, tendo por referência as condições vigentes em 31-12-2022 – taxa anual 
de 5,675%  –, atenta a finalidade subjacente à celebração do contrato-promessa de 
arrendamento.  

                                                      
 Cf. NCP 18, ponto 3, § 5, subponto 3.1 – Definições gerais. 

 Idem, ponto 5, subponto 5.1 – Mensuração inicial de ativos e passivos financeiros, § 10, conjugado com o disposto 
no ponto 3, § 5, subponto 3.2 – Definições relativas ao reconhecimento e mensuração. 

 O valor presente constitui um dos critérios de mensuração previstos na NCP 18.   

 O respetivo cálculo teve por base a posição evidenciada pelos empréstimos em 31-12-2022 e as condições então 
em vigor relativamente a cada uma das operações creditícias, informações que constam do quadro seguinte: 

http://www.cnc.min-financas.pt/pdf/SNC_AP/Instrumentos%20Contabilisticos/NCP_18.pdf
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109 Relativamente à referência temporal para o cálculo do valor presente deste passivo, 
considerou-se, igualmente, a data de 31-12-2022. 

110 Com base nestes pressupostos, ascende a cerca de 7,4 milhões de euros o valor 
presente das responsabilidades assumidas pelo Município da Madalena no âmbito 
do contrato de arrendamento , importância pela qual deverá registar o 
correspondente passivo financeiro nas suas demonstrações financeiras reportadas à 
referida data. 

111 Em contraditório, o Município da Madalena contesta a posição expressa pelo 
Tribunal relativamente à evidenciação contabilística do contrato de arrendamento, 
alegando, em síntese, que o mesmo configura uma locação operacional, à luz da 
NCP 6 – Locações, o que desde logo permitiria afastar a aplicação da NCP 18 – 
Instrumentos Financeiros, que expressamente exclui do seu âmbito as locações.  

112 Ora, o designado instrumento contratual inclui cláusulas que o diferenciam do típico 
contrato de arrendamento:  

 As rendas não traduzem apenas a contrapartida pela utilização temporária dos 
equipamentos, nem o respetivo valor é atualizado de acordo com os coeficientes 
anualmente apurados pelo INE, prevalecendo como fundamento para este 
efeito a “alteração das condições económicas de mercado” , aspeto indiciador 
de que a atualização daquele valor terá por referência as necessidades de 
financiamento da Madalenagir, de modo a que esta consiga cumprir 
pontualmente o serviço da respetiva dívida financeira. 

 A entrada em situação de incumprimento da Madalenagir perante terceiros – no 
caso, a instituição de crédito junto da qual contraiu os empréstimos para 
financiar a aquisição/construção dos imóveis objeto de arrendamento – confere 
ao Município o direito à resolução do contrato . 

 O Município poderá ainda resolver o contrato em caso de incumprimento, por 
parte da Madalenagir: i)das obrigações para si decorrentes do mesmo, da sua 
execução e dos contratos que dele estejam dependentes; ii) de quaisquer 
obrigações decorrentes de outros contratos a celebrar com o Município ou com 
terceiros, em cumprimento de obrigações deste contrato .       

113 Do exposto resulta que a finalidade prática do designado contrato de arrendamento 
vai muito para além da mera transferência do direito de uso de ativos, mediante o 
pagamento de uma renda, pois o respetivo clausulado estabelece, igualmente, um 
conjunto de obrigações que impendem sobre o locador – a Madalenagir – no seu 
relacionamento com terceiros, nomeadamente com a instituição de crédito 

                                                      
 Cf. Apêndice III. 

 Cf. cláusula quinta, n.º 3, do contrato-promessa de arrendamento, entretanto convertido em contrato definitivo 
(doc. 01.05). 

 Idem, cláusula décima-primeira, n.º 3, conjugada com o n.º 1, alíneas a) e b).   

 Ibidem, cláusula décima-sétima, alíneas a) e b). 
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financiadora, factualidade que coloca em crise a subsunção do contrato à NCP 6 – 
Locações.     

114 Em suma, a correta qualificação do negócio jurídico subjacente ao designado 
contrato de arrendamento pressupõe, antes de mais, a interpretação integral do 
respetivo clausulado, bem como a ponderação das circunstâncias que precederam a 
sua celebração e dos objetivos que se pretenderam alcançar com a sua outorga.     

115 Neste contexto, não subsistem dúvidas de que o referido contrato assumiu 
centralidade no complexo contratual que foi concebido pelos responsáveis 
municipais com um propósito bem definido, não contestado em contraditório: o de 
permitir ao Município aceder indiretamente, através da Madalenagir, a financiamento 
para concretizar um conjunto de investimentos, contornando as restrições legais ao 
endividamento a que se encontrava sujeito, sendo o contrato de arrendamento o 
meio utilizado para disponibilizar à empresa os recursos necessários à satisfação 
das responsabilidades emergentes dos empréstimos contraídos.     

116 Assim sendo, fenece a argumentação aduzida em contraditório no sentido de 
qualificar o contrato em apreciação no âmbito da NCP 6 – Locações. 

11.3.  Efeitos do arrendamento na dívida total do Município 

117 Através da consulta ao processo de prestação de contas do Município da Madalena, 
relativo ao exercício de 2022, verificou-se que as responsabilidades emergentes do 
contrato de arrendamento não se encontravam evidenciadas nas respetivas 
demonstrações financeiras. 

118 Assim, constata-se que o reconhecimento e mensuração do passivo emergente do 
contrato de arrendamento irá traduzir-se num agravamento da dívida total do 
Município da Madalena, na ordem dos 7,4 milhões de euros, com referência a 
31-12-2022. 

119 Com base nos elementos constantes do mapa de aferição da dívida total do 
Município elaborado pela Direção-Geral das Autarquias Locais (DGAL) , no qual é 
evidenciada a evolução do referido indicador no exercício de 2022, procedeu-se ao 
recálculo do limite da dívida total , considerando-se neste contexto o passivo 
resultante do contrato de arrendamento, mensurado pelo correspondente valor 
presente, reportado à referida data. 

                                                      
 Doc. 04.03.04. 

 Em conformidade com o disposto no artigo 52.º, n.os 1 e 2, do RFALEI.  

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2013-105795409-115585114
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120 Com estes pressupostos, a dívida total do Município da Madalena ascenderia a 
10,1 milhões de euros , dos quais 7,4 milhões de euros respeitam ao passivo 
emergente do referido instrumento contratual .     

Quadro 4 – Dívida total do Município da Madalena – 31-12-2022  

 

  

  

 

 

 

121 Face aos resultados obtidos, constata-se que, acrescendo ao passivo as 
responsabilidades emergentes do contrato de arrendamento, o Município da 
Madalena registaria um excesso de endividamento na ordem dos 902 mil euros, ou 
seja, 9,84% para além do respetivo limite legal.  

122 Nestas circunstâncias, o Município da Madalena fica obrigado a corrigir o excesso 
de endividamento nos exercícios subsequentes, em, pelo menos, 10% do montante 
em excesso em cada ano, até que aquele limite seja cumprido, e a aderir ao 
saneamento financeiro, mecanismo de recuperação financeira municipal previsto no 
RFALEI, tendo em vista a reprogramação da respetiva dívida e a consolidação de 
passivos financeiros. 

123 Sobre o assunto, convém desde já esclarecer que a adesão do Município da 
Madalena aos mecanismos de recuperação financeira municipal é uma decorrência 
da lei  e não uma imposição do Tribunal, como se pretende fazer crer em 
contraditório, estando o respetivo processo sujeito a fiscalização prévia. 

                                                      
 Inclui a dívida das entidades participadas pelo Município da Madalena, de acordo com os critérios definidos no 
artigo 54.º do RFALEI. Sobre o assunto, cf. doc.os 04.12.01 e 04.12.02.   

 Para efeitos de reconhecimento, mensuração das transações subjacentes ao contrato e respetiva divulgação nas 
demonstrações financeiras do Município, deverá atender-se ao disposto na NCP 2 – Políticas Contabilísticas, 
Alterações em Estimativas Contabilísticas e Erros.  

 Em conformidade com o disposto no artigo 58.º, n.º 1, alínea a) do RFALEI. 

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2013-105795409-105796218
https://www.cnc.min-financas.pt/pdf/SNC_AP/Instrumentos%20Contabilisticos/NCP_2.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2013-105795409-116088621
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124 Assim sendo, a matéria em apreço não suscita qualquer observação adicional, 
remetendo-se para aquela sede a apreciação das projetadas opções gestionárias dos 
responsáveis municipais no âmbito daquele processo, envolvendo o contrato em 
causa. 

12. Fragilidades do modelo de financiamento adotado 

125 O Município da Madalena recorreu, inicialmente, a um modelo assente na criação 
de uma parceria público-privada de tipo institucional – a Madalenagir – para 
promover a execução de um conjunto de investimentos. 

126 A intervenção da Madalenagir no processo limitou-se à obtenção dos financiamentos 
necessários à aquisição de diversos imóveis e à promoção das empreitadas de 
construção de alguns empreendimentos, assumindo o Município da Madalena os 
correspondentes encargos com o serviço da dívida.  

127 Em 2010, na sequência da aquisição, pela empresa local Madalena Progresso, das 
participações detidas pelos parceiros privados no capital social da Madalenagir, foi posto 
termo à parceria, passando a segunda a dispor de capitais exclusivamente públicos e, 
consequentemente, a integrar o sector empresarial do Município da Madalena.  

128 Foi, pois, na qualidade de empresa local que a Madalenagir celebrou com a Madalena 
Progresso, em 12-06-2012, o contrato-promessa de arrendamento, peça central da 
estratégia delineada pelos responsáveis municipais para assegurar a 
disponibilização à Madalenagir, através do orçamento municipal, dos recursos 
destinados à liquidação das responsabilidades emergentes da sua dívida financeira. 

129 Sucede que em virtude das condicionantes impostas pelo RJAEL, a Madalena 
Progresso foi objeto de decisão de dissolução e sequente liquidação, na pendência 
da qual cedeu a sua posição contratual no arrendamento ao Município da Madalena, 
que, por sua vez, teve de alienar a participação que indiretamente detinha na 
Madalenagir, representativa da totalidade do respetivo capital social, operação 
concretizada em 23-12-2015, pelo preço de 2 000 euros, em resultado da qual a 
empresa passou a ter natureza exclusivamente privada.  

130 À data, a Madalenagir dispunha de ativos avaliados em 8,9 milhões de euros , 
adquiridos com recurso a dívida financeira, cujos encargos e reembolso são 
suportados pelo Município da Madalena, nos moldes explicitados.  

131 Do exposto resulta que a estratégia montada pelos responsáveis municipais para 
financiar a execução de diversos investimentos acabou por se traduzir na 
transferência, a título praticamente gratuito, de um conjunto de ativos que 
integravam o património municipal para a esfera jurídica da empresa privada 
Madalenagir, incluindo os imóveis arrendados ao Município.  

132 Por conseguinte, em execução do contrato de arrendamento, e até ao seu termo, em 
2041, o Município irá despender a quantia estimada de 16,3 milhões de euros para 

                                                      
 Doc. 04.05.46, p. 2. 
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usufruir de um conjunto de imóveis que outrora integraram a sua esfera patrimonial, 
quando o investimento realizado nos mesmos ascendeu a cerca de 7,3 milhões de 
euros, dando-se ainda o caso de, findo o arrendamento, a titularidade do direito de 
propriedade sobre aqueles imóveis permanecer na posse da empresa privada 
Madalenagir. 

133 Nestas circunstâncias, estima-se que as rendas a pagar pelo Município possam vir a 
exceder em cerca de 4,1 milhões de euros os recursos necessários à liquidação 
integral das responsabilidades emergentes da dívida financeira da Madalenagir, 
tendo subjacente as condições de financiamento vigentes em junho de 2023, data de 
corte da auditoria.   

134 Face ao exposto, conclui-se que o contrato em análise é suscetível de lesar o interesse 
público municipal.   
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PARTE III 
CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

13. Principais conclusões 

135 Em anteriores ações de fiscalização realizadas ao Município da Madalena, 
abrangendo as entidades que então integravam o respetivo sector empresarial, 
constatou-se que os responsáveis municipais tinham gizado um modelo para a 
concretização de diversos investimentos assente na constituição de uma parceria 
público-privada de tipo institucional – a Madalenagir – , a quem  coube a obtenção 
do financiamento necessário à execução daqueles investimentos, bem como a 
gestão de alguns processos de empreitada.  

136 Constituiu pressuposto essencial para a realização daqueles investimentos o facto 
de ser o Município da Madalena a suportar integralmente o serviço da dívida 
financeira contraída pela Madalenagir para financiar a sua execução, assumindo o 
contrato-promessa de arrendamento em apreciação papel central na estratégia definida 
com aquele propósito.  

137 Em 2010, com a aquisição, pela empresa local Madalena Progresso, das 
participações detidas pelos parceiros privados no capital da Madalenagir, foi posto 
termo à referida parceria, passando o Município a deter, indiretamente, a totalidade 
do capital social desta sociedade comercial, que deste modo adquiriu a natureza de 
empresa local.   

138 Face ao que antecede, apresentam-se a seguir as principais conclusões a que se 
chegou no âmbito da presente ação. 

Ponto do 
Relatório 

Conclusões 

 Celebração do contrato-promessa de arrendamento 
e encargos emergentes para o Município 

7.2. 
8.2. 
12. 

Em 12-06-2012, a Madalena Progresso prometeu tomar de arrendamento 
à Madalenagir, pelo prazo de 25 anos, quatro imóveis (que, à data, se 
encontravam em fase de construção ou a ser alvo de obras de reabilitação), 
obrigando-se, em contrapartida, a pagar-lhe um montante na ordem 
dos 16,3 milhões de euros, acrescido do IVA, quando aplicável.  
À data da celebração do contrato, ambas as empresas integravam o sector 
empresarial do Município da Madalena. 

6.4. 
7.2. 
8.2. 

Em 15-12-2016, a Madalena Progresso foi extinta, mediante internalização 
nos serviços municipais, transferindo-se para o Município a posição de 
arrendatário, incluindo a obrigação de pagar à Madalenagir as rendas 
devidas até ao termo do contrato, em junho de 2041. 

11.1. 

O contrato em causa permitiu ao Município fazer chegar à Madalenagir os 
recursos provenientes do orçamento municipal destinados à satisfação da 
respetiva dívida financeira, contornando as restrições legais ao 
endividamento a que se encontrava sujeito. 
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Ponto do 
Relatório 

Conclusões 

 Finalidade do arrendamento e salvaguarda do interesse público municipal  

6.4. 
8.1. 
11.1. 

Em virtude das condicionantes impostas pelo RJAEL, o Município teve de 
alienar a participação que indiretamente detinha na Madalenagir, 
representativa da totalidade do respetivo capital social, operação 
concretizada em 23-12-2015, pelo preço de 2 000,00 euros, passando a 
empresa a assumir natureza exclusivamente privada. 
Com referência ao final de 2015, a Madalenagir detinha ativos avaliados em 
8,9 milhões de euros, maioritariamente financiados por capitais alheios 
(8,8 milhões de euros; 99%), destacando-se neste contexto os 
empréstimos bancários contraídos para financiar a execução de diversos 
investimentos de âmbito municipal  (8,4 milhões de euros; 95% da 
estrutura de financiamento da empresa).   

Sucede que a coberto do contrato arrendamento em apreciação, o 
Município continua a disponibilizar à Madalenagir os recursos destinados 
à satisfação do serviço da respetiva dívida financeira.   
Nestas circunstâncias, a operação descrita traduziu-se na transferência, a 
título substancialmente gratuito, daquele conjunto de ativos que 
integravam o património municipal para a esfera jurídica da empresa 
privada Madalenagir, incluindo os imóveis tomados de arrendamento pelo 
Município.  

Consequentemente, em execução do contrato de arrendamento, e até ao 
seu termo, em junho de 2041, o Município irá despender a importância 
estimada de 16,3 milhões de euros para usufruir de um conjunto de 
imóveis que outrora integraram a sua esfera patrimonial, quando o 
investimento realizado nos mesmos ascendeu a 7,3 milhões de euros, 
dando-se ainda o caso de, findo o arrendamento, os respetivos direitos de 
propriedade permanecerem na titularidade da Madalenagir, cujo capital 
social é integralmente privado. 

8.1. 
10. 
12. 

Entre janeiro de 2016 e dezembro de 2022 o Município despendeu o 
montante de 4,1 milhões de euros com o pagamento daquelas rendas 
(excluindo o IVA), verba que excedeu em cerca de 711 mil euros os encargos 
relativos ao serviço da dívida suportado pela empresa no decurso do 
mesmo. 
Com base nas atuais condições de financiamento, perspetiva-se que entre 
janeiro de 2023 e o termo do arrendamento, em junho de 2041, as rendas 
a pagar pelo Município possam vir a exceder em cerca de 3,4 milhões de 
euros o serviço da dívida da Madalenagir no período em referência, 
podendo mesmo atingir os 4,1 milhões de euros, considerando todo o 
período do arrendamento. 
Os factos descritos demonstram que o negócio concretizado é suscetível 
de lesar o interesse público municipal. 
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 Impacto financeiro do arrendamento nas finanças municipais 

11.1. 

De acordo com o referencial contabilístico do SNC-AP, as 
responsabilidades emergentes do contrato-promessa de arrendamento 
celebrado com a Madalenagir – convertido em contrato definitivo em 
30-06-2016 – cumprem os critérios de reconhecimento de um passivo 
financeiro, devendo, em conformidade, ser como tal reconhecidas e 
evidenciadas nas demonstrações financeiras do Município da Madalena.  

11.2. 

Com base nos critérios de mensuração previstos na NCP 18 – 
Instrumentos Financeiros, ascende a cerca de 7,4 milhões de euros o valor 
presente do passivo financeiro originado pelo contrato de arrendamento 
em apreciação, quantia pela qual o Município deverá registá-lo nas suas 
demonstrações financeiras, reportadas a 31-12-2022. 

11.3. 

Em consequência do reconhecimento daquele passivo financeiro e da 
reexpressão retrospetiva dos seus efeitos nas demonstrações financeiras 
de 2022, verifica-se que a dívida total do Município ultrapassou o respetivo 
limite legal em cerca de 902 mil euros (+9,8%). Nestas circunstâncias, o 
Município fica obrigado, por força da lei, a reduzir o excesso de 
endividamento e a aderir aos mecanismos de recuperação financeira 
municipal previstos no RFALEI. 
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14. Recomendação 

139 Tendo presente as observações constantes do presente Relatório, considera-se 
pertinente formular a seguinte recomendação ao Município da Madalena: 

Recomendação Ponto do 
Relatório 

Proceder ao reconhecimento e mensuração, de acordo com o referencial 
contabilístico do SNC- AP, das responsabilidades emergentes do 
contrato-promessa de arrendamento celebrado com a Madalenagir em 
12-06-2012, entretanto convertido em definitivo em 30-06-2016, 
evidenciando o correspondente passivo nas respetivas demonstrações 
financeiras. 

11. 

Impacto esperado: Cumprimento da legalidade e da regularidade e melhoria da 
gestão financeira pública, da transparência e da responsabilidade. 
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15. Decisão 

Aprova-se o presente relatório, nos termos dos artigos 55.º e 78.º, n.º 2, alínea a), 
conjugados com o artigo 105.º, n.º 1, todos da LOPTC. 

Para efeito de acompanhamento da recomendação formulada, o Presidente da 
Câmara Municipal da Madalena deverá informar o Tribunal, até 30-04-2024, sobre:  

a) As medidas tomadas tendo em vista o acatamento da recomendação 
formulada; 

b) O nível da dívida total do Município, reportado a 31-12-2023; 

c) Se for caso disso, as diligências encetadas pelo Município face às normas do 
RFALEI sobre o desequilíbrio financeiro e adesão aos mecanismos de 
recuperação financeira municipal.   

São devidos emolumentos nos termos dos artigos 10.º, n.º 1, e 11.º, n.º 1, do Regime 
Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 66/96, de 31 de maio, conforme conta de emolumentos a seguir apresentada. 

Expressa-se à entidade auditada e à Madalenagir, S.A., o apreço do Tribunal pela 
disponibilidade e colaboração prestadas durante o desenvolvimento desta ação. 

Remeta-se cópia do presente relatório ao Presidente da Câmara Municipal da 
Madalena, para conhecimento e efeitos do disposto na alínea o) do n.º 2 do artigo 
35.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro. 

Remeta-se também cópia do presente Relatório à Presidência do Governo Regional, 
com competência em matéria de cooperação com o poder local. 

Remeta-se ainda cópia do presente Relatório à Madalenagir, S.A. 

Entregue-se cópia do presente Relatório ao Magistrado do Ministério Público, nos 
termos do disposto no artigo 29.º, n.º 4, da LOPTC. 

Após as notificações e comunicações necessárias, divulgue-se na Internet. 

  



 

41 

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 24 de novembro de 2023. 

A Juíza Conselheira 

(Cristina Flora) 
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Conta de emolumentos  
(Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio) (1) 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

Notas 
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Ficha técnica 

                                                      
 Até 31-07-2023. 
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Anexos 
Respostas dadas em contraditório 
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I – Município da Madalena do Pico 
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II – Madalenagir, S.A. 
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